


“Uma ciência empírica privada de 
reflexão bem como uma filosofia 
puramente especulativa são 
insuficientes; consciência sem 
ciência e ciência sem consciência 
são radicalmente mutilados e 
mutilantes...”. 

Edgar Morin
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- “Construção do conhecimento com geração de benefícios”
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Conhecimento Práticos Homem Animais

Benefícios
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Biomodelos:

- Valores analíticos➔ Representações/Explicações

- Heurística➔ Investigação/Criatividade
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Biomodelos:

- Critérios preditivos:

- Falsos + e –

- Potência entre as espécies

- Características temporais e interações
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?



Experimentação animal

Exemplo de Texto de Rodapé 8

- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Quando se utiliza os animais?
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Quando se utiliza os animais?

Ensino Pesquisa
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Quando se utiliza os animais?

- Quais as espécies mais utilizadas?
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Coelho

Oryctolagus cuniculus
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13Fonte: https://speakingofresearch.com/facts/statistics/
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- Por que se utiliza animais em atividades de ensino/pesquisa?

- Quando se utiliza os animais?

- Quais as espécies mais utilizadas?

- Qual a nossa responsabilidade ética/moral/legal no uso dos 

animais para atividades de ensino/pesquisa?
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Legislação

Ética
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Russel e Burch, The Principles of Humane Experimental Techique, 1959
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- Dinâmica.
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- Dinâmica.

- Quando se utiliza modelos animais:

- Conhecer experimentação animal

- Revisão de literatura

- Delineamento experimental (3Rs)
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- A formulação de leis não acompanha necessariamente 

o avanço da sociedade em tempo real.



Experimentação animal – Legislação

24

- A formulação de leis não acompanha necessariamente 

o avanço da sociedade em tempo real.

- Legislador:

- Ouvir a sociedade

- Parceria com cientistas
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- A formulação de leis não acompanha necessariamente 

o avanço da sociedade em tempo real.

- Legislador:

- Ouvir a sociedade

- Parceria com cientistas

- Leis ➔ Normas básicas e limitadas
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- OIE (Organização Mundial de Saúde Animal)

- ICLAS (International Council for Laboratory Animal Science) 

- AAALAC (Association for Assessment and Accreditation of Laboratory Animal Care)

- AALAS (The American Association for Laboratory Animal Science)

- FELASA (Federation of European Laboratory Animal Science Associations)

- NORECOPA (Norway´s National Consensus Platform for the advancement of “the

3Rs”)

- NC3Rs (National Centre for the Replacement Refinement & Reduction of Animals in 

Research)



Experimentação animal – Legislação

27

- OIE: Código Sanitário para Animais Terrestres
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- CIOMS (Council for International Organization of

Medical Sciences ) e ICLAS (The International Council

for Laboratory Animal Science)



Experimentação animal – Legislação

29

- AAALAC (Association for Assessment and Accreditation of Laboratory

Animal Care)
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- AAALAC (Association for Assessment and Accreditation of Laboratory

Animal Care)
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- AAALAC (Association for Assessment and Accreditation of Laboratory

Animal Care)
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- AALAS (The American Association for Laboratory Animal Science)

AALAS certifies technicians at three levels:

•Assistant Laboratory Animal Technician (ALAT)

•Laboratory Animal Technician (LAT)

•Laboratory Animal Technologist (LATG)

The Certified Manager of Animal Resources (CMAR) 

program is designed to raise competency and 

professionalism in the field of laboratory animal 

resources management.
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- Constituição Federal 1988 (artigo 225)

- Lei n° 9.605/1998

- Lei n°11.794/2008

- Decreto Lei n°6.899/2009

- CONCEA

- Resoluções Normativas

- Orientações Técnicas

- Portarias
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- Constituição Federal
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- Constituição Federal
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- Lei n° 9.605/1998
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- Lei n° 11.794/2008
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- Decreto Lei n° 6.899/2009

Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal

Regulamentação  
(normas)

Credenciamento  
(CIUCA)

Licenciamento
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Legislação

Ética
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41Russel e Burch, The Principles of Humane Experimental Techique, 1959
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Regulamentação  
(normas)

Licenciamento
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8/2/20XX 43

- Complexidade:
- Espécies

Roedores?

Ratos? Camundongos?

Qual a classificação genética? 

Inbreed/Outbreed? OGM?

Qual a classificação sanitária? 

Qual a anatomia, fisiologia, 

principais patologias dessa 

espécie? 

Quais os comportamentos 

naturais dessa espécie? 
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8/2/20XX 44

- Complexidade:
- Espécies

- Instalações disponíveis

- Macroambiente

- Microambiente

Gaiola não é a casa, é o mundo 

dele
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- Complexidade:
- Espécies

- Instalações disponíveis

- Macroambiente

- Microambiente

Como é a iluminação? 

Como é a ventilação? 

Como é a climatização? 

Quantos animais por gaiola? 

Qual o nível de ruído da sala? 
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- Complexidade:
- Espécies

- Instalações disponíveis

- Manejo

IDEAL➔ Rotina

- Mesma pessoa

- Mesma forma

- Mesma hora
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- Complexidade:
- Espécies

- Instalações disponíveis

- Manejo

- Tipo de pesquisa

Quais os procedimentos mais 

comuns? 

Como se coleta amostras de forma 

menos invasiva nessa espécie? 

Qual espécie mais indicada para 

esse tipo de pesquisa? 

Endpoint? 

Qual método de eutanásia indicado?
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CAPACITAÇÃO
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- Delineamento experimental (3Rs)
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- Delineamento experimental (3Rs)

- The Experimental Design Assistant (EDA)
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- Delineamento experimental (3Rs)

- The Experimental Design Assistant (EDA)

- PREPARE (Planning Research and Experimental Procedures 

on Animals: Recommendations for Excellence)

- Guia para planejamento da pesquisa e testes utilizando 

animais
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- Delineamento experimental (3Rs)

- Toxicidade preditiva: 
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- Delineamento experimental (3Rs)

- Toxicidade preditiva: 

- Abordagens integradas para teste e avaliação (IATA)



Redução
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- Relato experimental (3Rs)

- Guia Arrive
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Ensino Pesquisa
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Ensino

Fonte: Biosphera
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Ensino

Fonte: Prof. Dr. João Moreira da Costa Neto - UFBA
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Ensino

Fonte: Prof. Dr. João Moreira da Costa Neto - UFBA
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Ensino

Fonte: http://www.virtual-physiology.com/#SimHeart
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Ensino

Fonte: https://module.researchanimaltraining.com/
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- Uso de informações do passado
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais

- Organismos “inferiores” 
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais

- Organismos “inferiores” 

- Estágios iniciais de desenvolvimento
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais

- Organismos “inferiores” 

- Estágios iniciais de desenvolvimento

- Uso de sistemas in vitro
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais

- Organismos “inferiores” 

- Estágios iniciais de desenvolvimento

- Uso de sistemas in vitro

- Vigilância pós-mercado e estudos epidemiológicos
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- Uso de informações do passado

- Técnicas Físico-Químicas

- Modelos matemáticos e computacionais

- Organismos “inferiores” 

- Estágios iniciais de desenvolvimento

- Uso de sistemas in vitro

- Vigilância pós-mercado e estudos epidemiológicos

- Uso de voluntários humanos
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- “Assim como não é ético usar animais havendo 

alternativas, não é ético usar alternativas que não 

tenham sido cientificamente avaliadas e validadas”

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA 
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Centro Brasileiro para Validação de Métodos Alternativos

• 2011 - Acordo de Cooperação entre a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), idealiza o BraCVAM

• 2012 - Portaria institui a Rede Nacional de Métodos Alternativos (RENAMA),
com a validação de métodos alternativos pela BraCVAM

• 2013 – Criação BraCVAM
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Regulamentação  
(normas)

Credenciamento  
(CIUCA)

Licenciamento

PROCESSO DE 

VALIDAÇÃO DOS 

MÉTODOS ALTERNATIVOS
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- Dispõe sobre o reconhecimento de métodos alternativos ao

uso de animais em atividades de pesquisa no Brasil e dá

outras providências.

- Art. 1º. Esta Resolução Normativa dispõe sobre o

reconhecimento no país de métodos alternativos validados

que tenham por finalidade a redução, a substituição ou o

refinamento do uso de animais em atividades de pesquisa,

nos termos do inciso III do art. 5 da Lei nº 11.794, de 8 de

outubro de 2008, e sua regulamentação.
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- Art. 2º. Para efeitos dessa normativa:

- I – Método Alternativo

- II – Método Alternativo validado

- III – Método Alternativo Reconhecido
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- Art. 2º. Para efeitos dessa normativa:

- I – Método Alternativo

- Qualquer método que possa ser utilizado para

substituir, reduzir ou refinar o uso de animais em

atividades de pesquisa
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- Art. 2º. Para efeitos dessa normativa:

- II – Método Alternativo validado

- Método cuja confiabilidade e relevância para

determinado propósito foram determinadas por meio

de um processo que envolve os estágios de:

- Desenvolvimento,

- Prévalidação,

- Validação

- Revisão por especialistas
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- Art. 2º. Para efeitos dessa normativa:

- II – Método Alternativo validado

- Método cuja confiabilidade e relevância para

determinado propósito foram determinadas por meio

de um processo que envolve os estágios de:

- Desenvolvimento,

- Prévalidação,

- Validação

- Revisão por especialistas

Conformidade com:

-Centros para Validação de Métodos Alternativos

- Estudos colaborativos internacionais
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- Art. 2º. Para efeitos dessa normativa:

- III – Método Alternativo Reconhecido

- É o método alternativo validado que foi reconhecido pelo

CONCEA
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- Art. 3º. As instituições interessadas em validar métodos

alternativos ao uso de animais em atividades de pesquisa

deverão estar associadas à Rede Nacional de Métodos

Alternativos (RENAMA), criada por meio da Portaria nº 491,

de 03 de julho de 2012, do Ministério de Ciência, Tecnologia

e Inovação (MCTI)
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- Art. 4º. O CONCEA poderá reconhecer o método alternativo

validado por Centros para Validação ou por estudos

colaborativos internacionais publicados em compêndios

oficiais

- Art. 5°. O reconhecimento do método alternativo validado

ocorrerá por deliberação plenária do CONCEA, considerando

o parecer da Câmara de Métodos Alternativos, ouvidos os

órgãos oficiais pertinentes.
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- Parágrafo único. Após o reconhecimento pelo CONCEA do

método alternativo, fica estabelecido o prazo de até 5 (cinco)

anos como limite para a substituição obrigatória do método

original pelo método alternativo.
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- Reconhece métodos alternativos ao uso de animais em

atividades de pesquisa no Brasil, nos termos da Resolução

Normativa n°17, de 03 de julho de 2014, e dá outras

providências.

Art. 1º. Esta Resolução Normativa reconhece o uso no país de

métodos alternativos validados, que tenham por finalidade a

redução, a substituição ou o refinamento do uso de animais em

atividades de pesquisa, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei

n°. 11.794, de 08 de outubro de 2008, e sua regulamentação.
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados

nos 07 (sete) desfechos a seguir
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Art. 3°. As aplicações específicas de cada um dos métodos

previstos no art. 2º desta Resolução Normativa, bem como a

determinação de se destinarem à substituição total, à

substituição parcial ou à redução, encontram-se descritas no

próprio método e, como tal, devem ser respeitadas.
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Art. 3°. As aplicações específicas de cada um dos métodos

previstos no art. 2º desta Resolução Normativa, bem como a

determinação de se destinarem à substituição total, à

substituição parcial ou à redução, encontram-se descritas no

próprio método e, como tal, devem ser respeitadas.

Art. 4°. Os métodos alternativos descritos no art.º 2 desta

Resolução Normativa encontram-se formalmente validados por

centros internacionais de validação, seguindo o Guia 34 da

OECD, e possuem aceitação regulatória internacional.
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Parágrafo Único. Com o reconhecimento dos métodos

alternativos descritos no art.º 2 desta Resolução Normativa, fica

estabelecido o prazo de até 05 (cinco) anos como limite para a

substituição obrigatória do método original pelo método

alternativo.
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- Reconhece métodos alternativos ao uso de animais em

atividades de pesquisa no Brasil.

Art. 1º. Esta Resolução Normativa reconhece o uso no país de

métodos alternativos validados, que tenham por finalidade a

redução, a substituição ou o refinamento do uso de animais em

atividades de pesquisa, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei

n°. 11.794, de 08 de outubro de 2008, e sua regulamentação.
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 7 (sete) métodos alternativos agrupados nos 04

(quatro) desfechos a seguir
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Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece os 7 (sete) métodos alternativos agrupados nos 04

(quatro) desfechos a seguir
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Art. 3°. As aplicações específicas de cada um dos métodos

previstos no art. 2° desta Resolução Normativa, bem como a

determinação de se destinarem à substituição total, à substituição

parcial ou à redução, encontram-se descritas no próprio método

e, como tal, devem ser respeitadas.
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Art. 4°. Os métodos alternativos descritos no art. 2º desta

Resolução Normativa encontram-se formalmente validados por

centros internacionais de validação, seguindo o Guia 34 da

OECD, e possuem aceitação regulatória internacional.

Parágrafo Único. Com o reconhecimento dos métodos alternativos

descritos no art. 2º desta Resolução Normativa, fica estabelecido

o prazo de até 05 (cinco) anos como limite para a substituição

obrigatória do método original pelo método alternativo.
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- Reconhece método alternativo ao uso de animais em

atividades de pesquisa no Brasil.

Art. 1º. Esta Resolução Normativa reconhece o uso, no país, de

método alternativo validado, visando a redução, substituição ou

refinamento do uso de animais em atividades de pesquisa, nos

termos do inciso III do art. 5º da Lei nº 11.794, de 08 de outubro

de 2008, e sua regulamentação.
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Art. 3º. A aplicação específica do método previsto no art. 2º desta

Resolução Normativa, bem como a determinação de se destinar à

substituição total, à substituição parcial ou à redução, encontra-se

descrita no próprio método e, como tal, deve ser respeitada

Art. 2°. Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CONCEA

reconhece o método alternativo Teste de Ativação de Monócitos

para avaliação da contaminação pirogênica em produtos

injetáveis
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Parágrafo Único. No caso específico do Teste de Ativação de

Monócitos, quando da utilização de sangue total ou monócitos

oriundos de sangue periférico, esta se dará mediante doação de

sangue por voluntários, devendo os responsáveis pela utilização

do referido método cumprirem todos os quesitos estabelecidos

pelo Conselho Nacional de Ética em Pesquisa - CONEP e demais

órgãos pertinentes
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Art.4°. O método alternativo descrito no art. 2º desta Resolução

Normativa encontra-se formalmente validado por centros

internacionais de validação, seguindo o Guia 34 da Organização

para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, e

possui aceitação regulatória internacional.

Parágrafo único. Com o reconhecimento do método alternativo

descrito no art. 2º desta Resolução Normativa, fica estabelecido o

prazo de até 5 (cinco) anos como limite para substituição

obrigatória do método original pelo método alternativo.
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